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ESTUDOS TECNICOS PRELIÍtâINARES
í. lnÍormaçõos Básicas do ETP .

Processo Administrativo no 04112024, correspondente às demandas g
condução da futura CONTRATAçÀO DE EM PRESAS ESPECIALIZADA NA PR
SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA tNFORilAçÂO, PARA FORNECITENTO DE L
DE USO ANUAL DE SISTEMA ESPECIFIC O DE IDENTIFICAÇÃO CNIL (EUTSSÂO DE
REGISTRO GERAL.RG} DA SECRETARIA DE SEGURANçA PUBLTCA PARA APREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE BELTERRA, Ei' ATEDITENTO AO ACORDO DEcooPERAçÃO rÉcN ICA n'041/2023PC/PA.

&r,':, EOLEPE,BE,PtâNEJA

í. Foram indicados os seguintes seryidores para compor a comissão equipe de
planejamento.
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ELIZÀNGELA DE
OLIVEIRA CALDEIRA

CAR OLINE DA SILVA
CARDOSO

LETICIA VIANA DOS
i sANTos DANTAS

3 Descrição da necessidade.rta pontra6r& :il j,. ;:,. irr. ,:r..:,i',..rar,riir.{1::§E;§€:,*-:..:,r,:-

o município atraves da prefeitura Municipar 9e Bertena, necessita da coNTRATAçÃo DEEMPRESAS ESPEGIALIZADA xA_PRESTÀçÃo oi SERúIóõí ói-iÊôrvôiôàn onINFORMAÇÃO, PARA FORNECIIENTO OC,r-ióEÍçES DE USO ANUAL DE SISTETAEspEcrFrco DE rDEN.Frctg40_gr_yr!_ (E,rssÃ'ó DE REGTSTRO Cemr_-icl orSECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICÀ PARA_A PREFEITURA IIUNICIPAL DEBELTERRA, EM ATEDIMENTo Ao AcoRDo DE õóóÉÉRiçEô.-iÊàiTTIõÀ
n"O41l2023PClPA.

. A secretaria Munii:ipar de Adminiskação, Finanças e pranejamento-sEMAF, atende aoprédio da Prefeitura Municipar de Berterra é setores vincurados e lustmca qü'ã'oiriãià t", ,.necessário para atender as necessidades do setor de rdentificação oo uunü,piol p"-iãà.ir.ao
de RG em atendimento ao Accrdo cooperativo Técnico firmado É.ro urrnr.úio ã'úri"i" cirir ooEstado do Pará, na data de 20 d_e novembro de 2023, onde visrumbra sobre a emissão decarteira de identidades aos cidadãos residentes nestã Municipio de Bertena, aos serviços deidentificação criminar, e eos serviços de atendimento sociar a vítima de crime ocorÍido nacircunscrição deste Município, propiàando merhores condições de 

"tãrá-ã"to "à 
ãuÉlô. o"rt"modo se faz necessárro a contratação rr_o serviço, por se í,"t" d" ,, srstem, oe üso àsp"cm"oda Policia civir do Esrado do_pará. Enfatizo qr" ã 

""orao 
teve como embasamento regar as

1,e931gevista,s- 
na Corrsfiu.ção Federat Art. 37, Constituição do Estado Ao pàra Árt. ãg.uma vez que drspomos dos equipamentos p_ara a impresão do document em nossã pásio tocat,para que haja no atendimento e entrega do RG ao usuario é imprescináivet q;;;J.i;ilà 
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assinatura do contrato de coinvenio com PRODEPA, pois teremos acesso a VP do
Sistema) e o govemo digital (impressão de RG) que são de dominio da referida empresa.

Considerando que o seíviço é de extrema necessidade para a população residente no
municipio de beltena/PA, e aos serviços de indeÍicaçáo especificamente em realizar serviços
essenciais Como emissão de caÍteira de identidade, afim de atender as necessidades da
populaçáo.

No nosso sucinto entendimento, vislumbÍamos a possibilidade do desencadeamento de
Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no ad. 74, lda Lei
14.13312021,iustificando q tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais constante
na pasta da empresa EilP.TEC. DA INFORÍúAçAO E COIIUNICAçÃO DO ESTADO OO
PARÂ- PRODEPA, inscrita no CNPJ no 05.059.6í 3/000í -18 esta que tem capacidade técnica
neste tipo de prestaÉo de, que fazem constar anexo a east demand a, demonstrando assim
beneficie a esta municipalidade a sua contrataçâo.

Aprêsenta-se, neste contexto a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORÍI|AçAO E
coMUNlcAçÃo Do ESTADO DO PARA- PRODEPA, inscrito no CNpJ sob o no
05.059.6í3/0001-18 à PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA, que demonstra expertise
técnicâ em serviços da mesma natureza, conforme demonstram os atestados de capacidade
técnica.

A natureza da presente contrataçáo e prestação de serviço técnico especializado,
caracterizado pela INVIABILIDADE DE COilPETIçÃO, dada a presença dos requisitos de
notória especializa$o, para executar serviços ao município, que encontram respaldo da
inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualiÍicaçâo técnica, cujo
enquadramento legal se emolda aos termos do Atl.71l ila Lei Federal no 14,13312O2,1.

4 SETOR REOUISITANTE
O serviço fora solicitado pela Secretaria Municipal de Administraçáo, Finanças e

Planejamento, afim de gerar resultado na Prefeitura Municipal de Beltena.

Existem diversas razôes que podem levar à anulaçáo de um processo licitatório, tais como
inegularidades no edital, vÍcios que comprometem a lisura e competitividade da conconência,
falhas no procedimento ou desrespeito à legislação vigente. Portanto, é importante que a
administraçâo anule um pÍocesso licilatório caso identifique alguma inegularidade que possa
comprometer a legalidade do certame. Neste caso foi necessario anular o processo de no
02612024, conforme termo de anulação que será disponibilizado no portal da transparencia deste
Municipio.

Ao anular um prooesso licitatório, a adminisúação está garantindo a transparência e a
legalidade do procedimento, assegurando que todos os conconentes tenham igualdade de
condições para parlicipar da conconência. Além disso, a anulação do certame peÍmite que se
conijam os erros cometidos e se realize um novo prooesso licitatório de forma conela e em
conformidade com a legislaçâo, garantindo a eficiência e a publicidade da contrataçáo públice.

Dessa forma, a administração está agindo de forma responsável ao anular um processo
licitatório e ÍealizaÍ um novo certame, assegurando a legalidade, a transparência e a
competitividade do procedimento licitatório.

Existem diversas justificativas para a rcalizaçáo de um novo procedimento licitatório após a
anulação de um anterior. Algumas das principais razôes incluem:

;Í +

h,É-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINTSTRÁÇÀO, FINANÇAS E PL

CNPJ: 29.57E.965/0001-48

1. Legalidade: A anulação do procedimento licitatório pode ter
questões legais, como inegularidades no processo ou descumprimento da legislação vigente.
Nesse caso, é necessário abrir um novo procedimento para garantir a legalidade e transparência
do processo.

2. Preservaçáo do interesse público: A anulação do procedimento licitatório pode ter sido
realizada visando preservar o interesse público e garantir a correta aplicação dos recuÍsos
públicos. Abrir um novo procedimento é essencial para assE,urar a contratação da melhor
proposta para atender às necessidades da administração pública.

3. Ampliação da concorÉncia: A realização de um novo procedimento licitatório pode atrair
a participação de novos concorrentes, ampliando a conconência e possibilitando a obtençáo de
propostas mais vantajosas para a administração pública.

4. Transparência e isonomia: A abertura de um novo procedimento licitatório após a
anulação do anterior demonstra o compromisso da administraçáo pública com a transparência e
a isonomia, assegurando que todos os interessados tenham igualdade de condiçóes para
participar do certame.

Portanto, a abertura de um novo procedimento licitatório após a anulação do anterior é uma
medida necessária para garantir a legalidade, transparência e eficiência na contrataÉo de bens
e serviços pela administraçáo pública.

a. Neste caso exposto, a Lei 14.13312021 Íege:

AÍ1.74. É lnexigÍvel a licitaÉo quando inviável a competiÉo, em especial nos casos de

| - aquisiçáo de materiais, de equipamentos ou
de gêneros ou contrataçáo de serviços que só
possam ser fomecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos:

a. A contratação da empresa irá como objetivo atender as necessidades da
populaçáo que não possuem identificação necessária para realização de comprovaçáo nos
ambientes públicos quantos a melhor participação e inclusão na socidades.

TASELA DE SERVIçOS

UNIDADE ITEÍÍ coDtco DESCRTçAO ÍúEs
INICIAL

VIGENCIA
( ESES)

QTI) UNITARIO TOTAL

SEMAF
BELTERRA

1 3435 LICENçA DE
USO SISTE Â
ESPECIFICOS

1 12 1 Rtt 5.779,í6 R$ 5.779,í6

TOTAL (SERVTçOS) R§ 5.779,16

nr
à

4
I



PREFEITURA MUNTCTPÂL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO, FINANçAS E

CNPJ: 29.578.965/0001-48

)<' ,o
§,

RESU O

TOTAL ANUAL
(sERV|ÇOS)

R$
5.779,16

IRRF
4.8%l

(ALTOUOTA R$
2n,&

TOTAL GLOBAL R'
5.501.76

/
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ITE DESCRTçÀO MÊS INIC vrc. Es QTD UND VALOR UNIT VALOR TOÍAL
0í Llcânçe dâ uso de

slrtamâs €rpêcÍlcos
í 12 1 0í R$ 5.s01.76 R$ 5.50r,76

a. O valor da contratação será de R$ 5.50í,76 (cinco mil e quinhêntos e um reais
e setênta e seis centavos) anual.

a. Em pesquisa realizada no mural e licitações do Tribunal de Contas do Pará, não
constatou-se procedimento de contrataçáo conelato com legislação, prazo, valores e execução
conelato.

a. Este processo licitatório encontra-se previsto no plano annual do municipio de
Belterra.

a. Os resultados pretendidos dispões dos controles de documentações, analise de
prestaçáo de contas da secretaria

Os serviços a serem contratados constituem em prestar serviços de engenharia Municipio.
Esta Administração Pública irá designar como fiscais do contrato posteriormente celebrado, e
designados mediante Portaria.

Não foram constatados possíveis impactos ambientais nesta demanda

Belterra, 06 de Junho de 2024
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PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
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